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FALTA DE MERCADORIA CONSTATADA EM CONFERÊNCIA FINAL DE
MANIFESTO.
Não comprovado o transporte sob a cláusula "house to
house", nem a existencia do lacre de origem. O benefí -
cio de suspensão do imposto não se estende ao responsá-
vel pelo extravio de mercadoria.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conse-
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento ao
recurso, vencido o Cons. Luiz Carlos Viana de Vasconcelos, que dava
provimento, na forma do relatório e voto que passam a integrar o pre
sente julgado.

Brasília-DE,em 23 de julho de 1992.

(§/
SÉRGIO DE CASTRO NEVES - Presidente

o
SOT	 TEL,r,t7D-E-t	 ZES - Relator

(AFFONSO NEVES BAPTISTA - Procurador da Fazenda Nacion.
VISTO EM
SESSÃO DE:	 n	 3
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
ELIZABETH EMÍLIO MORAES CHIEREGATTO, WLADEMIR CLOVIS MOREIRA, RICAR-
DO LUZ DE BARROS BARRETO e SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO tSuplente).
Ausentes os Cons. UBALDO CAMPELLO NETO e INALDO DE VASCONCELOS SOA -
RES'.
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RELATÓRIO

Trata-se de retorno de diligOncia, leio o Relatório e Voto
de fls. 62/64.

Cumprida a diligÊncia e disponíveis as informaçoes solicita-
das, fls. 66/67.
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E o relatório.
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RECURSO N. 113.607
ACÓRDA0 N. 302-32.355

•

VOTO

Esta Cmara tem considerado como excludente de responsabili-
dade para o transportador, a descarga de um container transportado sob
a cláusula "House to House", com lacre de origem íntegro, pela real
impossibilidade da violaçao do cofre de carga durante o transporte. No
caso em questao nao foi possível, a partir da documentaçao acostada
aos autos, comprovar-se, sequer, a existOncia do lacre de origem e
muito menos sua inviolabilidade.

O fato do depositário nao ter lavrado o termo de varia leva-
_ nos a presumir que o cofre de carga lhe foi entregue sem sinais de
_ avaria, inclusive quanto â lacraçao, no entanto, a inexistOncia de re-

gistro do n. do lacre em documentos como B/L - fls. 15 é Manifesto -
fls. 67, leva-nos a uma segunda presun de que o container nao tenha
sido transportado sob a cláusula "house to house", mas tao somente te-
nha sido a mercadoria colocada no cofre de carga por conveniOncia do
navio. O citado B/L nao deixa claro que o transporte tenha sido feito
sob a aludida cláusula "house to house".

Quanto a inexistOncia de expectativa de recebimento do . tri-
butos por parte da Fazenda Nacional por se tratar de mercadorias des-
tinadas à Zona Franca de Manaus, é posiçao desta Cmara que os incen-
tivos fiscais contemplam apenas as mercadorias que derem entrada efe-
tiva naquela área, de acordo com a legislaçao de regOncia.

O benefício de suspensa° do imposto nao se estende ao res-
ponsável pelo extravio.

Âssimg por tudo que dos autos consta, nego provimento.ao re-
curso e mantenho a decisao da autoridade de Primeira Instncia.

Sala das Sessoes, em 23 de julho dP-992.
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